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CAMARA MUNICIPAL OE PIRASSUNUNGA 

EDIFÍCIO DR. TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 

ESTADO DE SÃO PAULO 

.J,;°P 

AUTÓGRAFO DE LEI NQ 1839 

PROJETO DE LEI NQ 02/89 

A CÂMARA MUNICIPAL APROVA E O PREFEITO MU 

NICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Artigo lQ)- O Artigo 59 da Lei Municipal 

nQ 1.156/73, de 09 de abril de 1.973, passa a partir desta da 

ta, a vigorar com a seguinte redação: 

"Artigo 59)- Fica criada a Comissão Muni 

cipal de Licitações, a ser integrada por 03 (três) servidores 

municipais, designados pelo Prefeito Municipal, o qual esco-' 

lherá o seu Presidente e este o seu Secretário, cuja atribui

ção será regulamentada por Decreto, dentro do prazo de trinta 

(30) dias".

Artigo 2Q)- Esta lei entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Pirassununga, 

·✓
)

e 1989.-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUt-lUNG;r 
ESTADO DE SÃO PAULO 

DEPARTAMENTO DE ADM:NISTRAÇÃO 

- PROJETO DE LEI N 9 OJ..l�� ·· .

A CÂMARA MUNICIPAL APROVA E O PREFEITO .MUNI 

CIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Artigo lQ)- O Artigo 59 da Lei Municipal nQ 

1.156/73, de 09 de abril de 1.973, passa à partir desta data, 

a vigorar com a seguinte redação: 

"Artigo 59)- Fica criada a Comissão Munici

pal de Licitações, a ser integrada por 03 (três) servidores -

municipais, designados ·pelo Prefeito Municipal, o qual esco

lherá o seu Presidente e este o seu Secretário, cuja atribui

ção será regulamentada por Decreto, dentro do prazo de trinta 

(30) dias".

Arti�o 2Q)- Esta lei entrará em vigor na da 

ta �e sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Pirassununga,O8 de fevereiro de 1.989. 

GODOY -

Prefeito Municipal 

/f) / -
r\tr., r.t(t'!C': 

·� : • / ••• 1 .. S ;' / I ,. \'»· 

Aprovada em 2.ª discussão. 

A redé!ç:i:'.o final. 
Sala ;;.,---,--.1a C. M. de 

.... · ........ de 19.if2 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

I:STJ'.IJO D"C SÃO PAULO 

L EI 1.156/73. 

ttDispÕe sÔbre a Orge.nização• .Administra ti 

·va da Prefeitura. Municipal, dé nove. ee

trutura ao Quadro àe 1 Pessoal e dá ou
tras providêncie.s" .-

.A CÂJ(_Ap.J. .. !...1.JlITCII·.AI, :DE PIP..ASSU!M�Gl.. J..YROV J.., E EU, 

PREFEiill I,:1J1ITCIPAL, SJJ'�crono E PROJ,JJI,GO ·A SEGUINTE LEI:-

TITULO I 

DC>S PRI!,C:CPIOS NORTEAJ)()RES DA ACÃO A]);',ITNISTRATIVA 

Arti_go lº) - A Prefeiture aã.otará o planejamento 

coI.20 instrumento àe açao para o desBnvolvimento físico-terripo 

rial, 
.... . econoI::J.J...co, social e cultural da co�unidade, bem cono pa-

re a aplicação dos recursos h�anos, me..terie.is e financeiros'

a.o Govêrno !,hJ.nici:pal. 
Artigo 2 2) - O Ple..nej�ento ·coI.2preenderé a elabo 

raç�o dos seguintes instrumentos bésicos: 

r . .: ... .- ; 
--.:.·--

... :-_ --:-• - ,.. ' ,_ - - . -.. · ! 

e.:.::. 

I 

II 

Plano Diretor de Desenvolvj�entc Integrado; 

Ple.no Plu=ienue.l de Invest�entoe; 

:Pr-ocrê.!!!a Lnual de �·r2,balh.o; 

- -

..:'roc:-::-C!::-:!e:.ç:r:.o :5'inf::.nceira LYlu!::.l d� J)esues&.. 

C ,-.,--.,-:..r--� ,.-.--r;.•·-c.. ':"- (;Y�-C",-,;-0 Q� C. T,-1::=.T)Qr E: _..,..Q,_..,...-,.,.-_:,c, .... -- .:  ---- .. --_. ..... .. - '-- -·- --':.·- -- ,;---· -- --- , __ e.: __ _ 

, -- - _. #'• • 

. . . - - . . 
� ' - - .. -. r---. ... ,., r -r nr- r-,"'--c.. 
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PREFEITURA .MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA Fls. lJ-
ESTADO DZ: 8.ÃO PAULO 

1í� 
Artigo 5 9) - Fica c:r;iru'ia a Qam➔ s sfio Mun1 e; na1 de 

ç 
� 

¼-PU�cw, a B�! int�g:r,ê-da nor_.J (três) funcionátioSJPJmiQ. 

� designados pelo Prefeito Il�unicipal, o qual escolherá o

seu Presidente e este o seu �ecretário, cuja atribuição será 
' . 

. ,, 

regulamentada�º,! Decreto, dentro do prazo de 30 (trinta) dias. 
_ Artieo 60) - Ficam criad.Q§ o Qonsslho_M@ici-oal -

de Educacãç� o Conselho Municina7 de.._Tµr...i,.sm�, o Conselho Munici 

pel da Seú4e_Púb7ica, o Conselho Municinal de Promoção Social e 

o Q.9nselho Municinal das Teleco�uni,ca.cões, cujas atribuições s�

rãa, especificadas em Regulamentos nr6nrios, a serem baixados
1 

- -

atrqvés de Decreto, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias, pelo
:Sxeautivo Mu...TJ..icipal. / 

Artigo 61) - O Prefeito Municipal deverá regula -
�entar e presente Lei no prazo de 30 (trinta) dias, aprovando,
por Decreto, o Regulamento Int-erno da Prefeitura, que discrimi-
nará as atribuiçÕe� dos órgãos consta�tes do artigo 12 e suas 
respectivas sub-unidades administrativas, observando-se as nor
.!::lé!S. 'da Lei Orgânica dos Mu..11icípios. 

Artigo 62) - Na medida em que for�m instalados os 
6rgãos q�e compõem a estrutu__,-.â afun.inistre.tiya da Prefeitura Mu
=iicipal·, prevista neste. lei, serão extintos, automaticamente, -
os atuais Órgãos, ficando o Prefeito autorizado a promover as 
necess�rias transferências de pessoal, verbas, atribuições e 
instalações. 

Artigo 63) - As despesas decorrentes com a execu -
ç�o da presente lei, correrão por conta ãe verbas pr6prias do 
c�ça.�ento para o corrente exercício. 

_A_r_t_i�g�o __ 6�4) - Revog�-se as disposições e� contri
-�o, e especia1 �ente as Leis nºs: l.lOO, de 30 de deze�bro üe 
:..:::12.; 1.12.3, êe 15 ê.e j�2 .,...,1,o à.e 1972 e l.l33, à.e 30 de e.5Ôsto oe 
:_ S7 2. 

���i�o 65) - Este lei entr�ré e� vigor ne date ce 
.,..,.,,bl -1 Cº ç:::: o -�4...-L -- ..... �e;. • 

: -�·.": 9\---• �?._(�r: 't"'\f'"' --. -r" .:.., O ..,._; 
- -- - � . �o .... p -

:Pire.esúnunga, 09�e 1973. ;i,f \ ·-. � -- ; ·-- 7:::---, 
DR. ;.;�OhlO CJ.�1ZLOS 3"JE1W E.A.:G'JSA. 

:Prefeito ::u_-r'licipe..l 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PIRASSUNUNG4

DEPART Al'--1.êNTO DE Arn,1IN!STRAÇAO 

- J U S T I F I C A T I V A -

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Excelentíssimos Senhores Vereadores: 

O Artigo 2Q do Estatuto dos Funcionários do Mu 

nicípio de Pirassununga, conceitua que funcionário é a pessoa 

legalmente investida em cargo público, portanto, funcionário

estatutário. 

A Lei nQ 1.156/73 criou em seu Artigo 59 a Co

missão Municipal de Licitações, estabelecendo que a mesma se 

ria integrada por três funcionários municipais, dando outras

providências. 

No entanto, com o diminuto número de funcioná

rios estatutários no quadro, a Administração se vê na necessi 

dade de dar maior abrangência a esse dispositivo legal, alte

rando tão somente a expressao "funcionários" por "servidores", 

proporcionando, assim, sem afrontar qualquer dispositivo le

gal, que referida Comissão seja integrada também, por servido 

res regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). 

Pelas razões expostas, solicitamos dessa Egré

gia Edilidade, que referido Projeto de Lei seja apreciado em 

regime de urgência de que trata o Artigo 26, § lQ, da Lei Or

gânica dos Municípios, o que desde já fica requerido. 

tima e 

No ensejo, reiteramos os protestos de alta es

distinta consideração. 

- EUBERTO �·;EREIRA

PI, FEV, 08 , 8 9. 

rncz/.-

Prefeito Municipal 

DE GODOY -



CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

EDIFICIO DR. TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 

ESTADO DE SÃO PAULO 

ti�� 

PARECER NQ 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

Esta Comissão, examinando o Projeto de 

Lei nQ 02/89, de autoria do Executivo Municipal, que visa dar 

nova redação ao Artigo 59, da Lei nQ 1.156/73, de 09 d�oril 

de 1973, nada tem a opor quanto ao seu aspecto legal.e--Q.ç[nsti 

tucional. 

Sala das ComissõA
t

l.:
o 

e ereiro/1989.

Rubens sl�� Costa

Relator 

���Membro 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
ESTADO DE SÃO P:\ULO 

DEPARTAMENTO DE ADMltJ!STRAÇÃO 

- LEI NQ 1.937/89 -

A CÂMARA MUNICIPAL APROVA E O PREFEITO MUNI

CIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Artigo lQ)- O Artigo 59 da Lei Municipal nQ 

1.156/73, de 09 de abril de 1.973, passa a partir desta data, 

a vigorar com a seguinte redação: 

"Artigo 59)- Fica criada a Comissão Munici

pal de Licitações, a ser integrada por 03 (três) servidores mu 

nicipais, designados pelo Prefeito Municipal, o qual escolherá 

o seu Presidente e este o seu Secretário, cuja atribuição será

regulamentada por Decreto, dentro do prazo de trinta (30)dias".

Artigo 2Q)- Esta lei entrará em vigor na da

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Publicada 

Data supr 

Pirassununga, 19 de março 

- EUBERTO NEMÉSIO

de 1.989. 

�c· GODOY -

Prefeito Municipal 

WALTER OÂO DELFJNO BELEZIA. 

do partamente de Administração. 

mcz/. 

'. 


